(Protocolo nº 192.582/11)
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PORTARIA ARTESP Nº 23, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.

Altera a composição da comissão administrativa instituída pela Portaria ARTESP n. 15, de 16 de julho de 2013.
A Diretora Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no exercício da competência outorgada no artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, c.c. os artigos 57 a 61 da Lei Estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, e 

Considerando a exoneração a pedido de Guilherme Jardim Jurksaitis em 31 de outubro de 2013;

Considerando a exoneração a pedido de Fernando Fernandes Neto em 13 de dezembro de 2013;

DECIDE

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo identificados para integrar a Comissão Administrativa instituída pela Portaria ARTESP n. 15, de 16 de julho de 2013:

I – 
Maria Emília Pacheco, RG nº 7.362.679 - SSP/SP, assessora lotada na Diretoria Geral, na condição de coordenadora dos trabalhos, em substituição a Guilherme Jardim Jurksaitis, RG nº 33.294.216-8 – SSP/SP;

II – 
Renata Perez Dantas, RG nº 30.783.246-6, superintendente de área, em substituição a Fernando Fernandes Neto, RG nº 32.919.055-6 – SSP/SP e

Parágrafo único – O servidor Romulo Martin Galeni, RG nº 44.374.032-x, assistente de regulação, fica mantido na Comissão Administrativa, conforme aludida portaria no “caput” deste artigo.  

Artigo 2º - Passa a vigorar com a seguinte redação o artigo 4º da Portaria ARTESP nº 15, de 16 de julho de 2013:

"Artigo 4º - Na condução dos trabalhos, a Comissão observará as disposições da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

§1º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do relatório final, contado da data do protocolo das razões finais.

§2º - O prazo referido no "caput" deste artigo poderá ser prorrogado, mediante pedido justificado da comissão. 

§ 3º - A prorrogação de prazo será feita por despacho nos autos e publicado na imprensa oficial."

Artigo 3º - Diante do sigilo declarado à fl. 600 destes autos, esta portaria entra em vigor nesta data, independentemente de publicação. Dê-se ciência à Interessada. 

KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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